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Conamp nao quer que assisténcia a carentes sgja
privativa da Defensoria

29/11/2009

A Associacdo Nacional dos Membros do Ministério Piblico (Conamp) recorreu ao Supremo Tribunal Federal para
contestar dispositivos de lei mineira que torna privativa da Defensoria Publica a assisténcia juridica aos necessitados e
inclui entre as atribui¢cdes da Defensoria a requisicéo e instauracéo de inquérito policial.

Trata-se do paragrafo 3° do artigo 5° e do inciso XXI do artigo 45, ambos da Lei Complementar (LC) 65, de 16 de janeiro
de 2003, do estado de Minas Gerais. A Conamp alega que os dispositivos ofendem os artigos 5°, incisos LV e LXXI1V; o
artigo 22, 1; o caput do artigo 127 eosincisos |, 111 e VI do artigo 129, todos da Constituic&o Federal.

Dispbe o parégrafo 3° do artigo 5° da L C 65/2003: O exercicio da assisténcia juridica aos necessitados é privativo da
Defensoria Publica. De acordo com a entidade, o dispositivo ofende osincisos LV e LXXIV do artigo 5° da CF, segundo
0s quais o Estado prestara assisténcia juridicaintegral e gratuita aos que comprovarem insuficiéncia de recursos.

Ademaiss, segundo a associacdo, padece de vicio material, pois limita o acesso do cidaddo hipossuficiente a Justica e pode
acarretar, até mesmo, dificuldade ao pleno exercicio da defesa, no &mbito da Justica Penal.

A Conamp sustenta que o0 monopolio da assisténcia juridica aos necessitados € indesgjavel. Em primeiro lugar, porque
existem cerca de 6 mil municipios no Brasil, e em praticamente todos ha necessitados de assisténciajudiciéria, mas ndo
existem defensores publicos em nimero satisfatério para atendé-los.

Além disso, alega que muitas faculdades de Direito firmam convénios com a OAB para prestacdo de assisténciajuridicaa
carentes, diante dainexisténcia de Defensoria Publica em diversas regides.

Acresce que o0 artigo 127, caput, da Constituicdo, confere ao proprio Ministério Plblico o dever de proteger direito
individual indisponivel, caso esse venha a repercutir de alguma forma nos interesses sociais. Assim, para a entidade,
devem ser mantidos abertos os diversos caminhos existentes que possibilitam assistir juridicamente os necessitados.

Ainda para Conamp, a Defensoria pode, como qualquer pessoa do povo, dar noticia do delito ao delegado de policiaou ao
promotor, para que haja a devida apuracdo. Isto é, fazer um requerimento. Contudo, ndo pode pedir a abertura de inquérito
policial, posto que requisi¢cao tem sentido de ordem e esta atribuicdo ndo estd em sua alcada.

Também, conforme alega a Conamp, a requisicao de diligéncias na acéo penal invadiria searado Ministério Publico, que
detém o monopdlio da agcdo penal publica, conforme previsto no artigo 129, incisos | e VI, da CF.

Assim, a associagdo pede a suspensdo liminar da eficacia do dispositivo impugnado e, no mérito, a procedéncia da acéo,

com a consequiente declaracdo de inconstitucionalidade do parégrafo 3° do artigo 5° e do inciso X X| do artigo 45, ambos
da LC 65/03 do estado de Minas Gerais.

O relator, ministro Eros Grau, entretanto, afetou a matéria diretamente ao Plenério do STF. Assim, ndo analisara o pedido
de liminar e, umavez prestadas as informacdes pela Assembleia Legislativa de Minas Geais (AL-MG), que aprovou e
promulgou a L C 65, e ouvida a Advocacia-Geral da Uni&o (AGU) e a Procuradoria Geral da Republica (PGR), aADI sera
levada a julgamento no Plenério. Com informagtes da Assessoria de Imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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